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Concurso

Identificação

Designação

Programa Operacional

Eixo Prioritário

Metodologias de Monitorização e Avaliação

Programa Operacional Assistência Técnica

Coordenação, gestão monitorização e auditoria 

Objetivo Temático Não aplicável (apenas assistência técnica)

Prioridade de Investimento

Plano Estratégico

AT

Identificação da Operação

Designação da Operação

Descrição da Operação

IMPACTO E EFICIÊNCIA DOS FUNDOS EUROPEUS 
ESTRUTURAIS E DE INVESTIMENTO (FEEI) NO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DAS REGIÕES EM 
PORTUGAL

A Estratégia Europa2020 (CELEX 52010DC2020 PT TXT) assenta 
em três prioridades: crescimento inteligente, crescimento sustentável 
e crescimento inclusivo. As novas prioridades da CE para 2019-2024 
expandem a estratégia anterior a três novas áreas: democracia, 
modo de vida europeu e papel da Europa no mundo. Neste contexto, 
o programa Portugal 2020 (https://www.portugal2020.pt/) estabelece 
os programas operacionais que concretizam a estratégia nacional no 
âmbito do Europa2020 e do Programa Nacional de Reformas. Um 
destes programas é o POAT2020, Programa Operacional de 
Assistência Técnica, aprovado pela CE em 20214 (C(2014) 10219 de 
18-12-2014). O projeto que se apresenta a candidatura enquadra-se 
na área/tipologia de intervenção do POAT, nomeadamente, “Garantir 
o funcionamento eficiente dos sistemas e estruturas de coordenação, 
gestão, monitorização e avaliação / estudos e avaliações” e insere-se 
no eixo prioritário único “Eixo I- coordenação, gestão, monitorização e 
auditoria”.
Partido deste olhar retrospetivo, importa agora construir projetos que 
tenham em conta o futuro, nomeadamente os objetivos principais que 
irão nortear os investimentos da UE no horizonte 2021-2027 e a 
estratégia desenhada por Portugal para os implementar, inscrita no 
documento Estratégia Portugal 2030, que assenta em 4 temas: 
pessoas primeiro, inovação e qualificação, competitividade e 
sustentabilidade. Documentos diversos, mas com uma caraterística 
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comum, são indissociáveis dos grandes referenciais universais, 
inscritos na Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável das 
Nações Unidas e respetivos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS).
É neste contexto que se avança com esta candidatura, cujo projeto 
passa por desenvolver um estudo demonstrador de uma metodologia 
de monitorização e avaliação de políticas públicas que visa alcançar 
dois objetivos principais:
i. avaliar o desenvolvimento induzido pelos projetos cofinanciados 
pelos FEEI (Fundos Europeus Estruturais e de Investimento) nas 
regiões em que se inserem,
ii. caraterizar as várias regiões em termos de eficiência, determinada 
pelo confronto entre os outputs de desenvolvimento e os inputs 
referentes aos projetos cofinanciados.
Mais do que monitorizar ou avaliar uma ou várias intervenções 
cofinanciadas, no sentido de averiguar se estão a ser cumpridos os 
objetivos, auditando periodicamente o cumprimento das ações 
propostas e quantificando os resultados alcançados, importa aqui 
erguer uma metodologia que permita avaliar se os FEEI, no seu 
conjunto, estão realmente a contribuir para a melhoria do nível de 
vida das pessoas, o aumento das suas competências, a 
sustentabilidade dos territórios, a melhoria dos serviços públicos e o 
desenvolvimento coeso das estruturas públicas, privadas, sociais e 
empresariais, em suma, para o aumento da competitividade das 
regiões e do país.
O estudo desenvolver-se-á segundo uma metodologia que 
compreenderá as seguintes etapas:
A. Recolha de métricas e indicadores dinâmicos sobre o recurso aos 
FEEI por região,
B. Recolha de métricas e indicadores dinâmicos de desenvolvimento 
regional,
C. Preparação das bases de dados que servirão de suporte à análise 
subsequente,
D. Avaliação do grau de correlação entre o nível de desenvolvimento 
e os FEEI, 
E. Análise de eficiência na utilização dos FEEI,
F. Transformação dos dados e resultados provenientes dos pontos 
anteriores em informação tabelar e/ou gráfica.
G. Planeamento e implementação de ações de divulgação pública do 
estudo e dos seus resultados.
Como resultado, a sociedade em geral e os decisores políticos em 
particular disporão de elementos gráficos de leitura/interpretação 
simples, com sólido suporte científico, que poderão informar tomadas 
de opinião e/ou suportar decisões políticas que apontem no sentido 
da distribuição otimizada dos recursos provenientes dos FEEI e, por 
esta via, potenciar o máximo desenvolvimento das regiões. A 
identificação dos fundos e regiões que melhor tiram partido dos FEEI 
contribui para destacar as melhores práticas e pode despoletar a sua 
disseminação por recurso a técnicas de Benchmarking.
É um facto que a sociedade está algo descrente relativamente aos 
benefícios proporcionados pelos FEEI. Os mais altos responsáveis do 
país têm, amiúde, manifestado a sua apreensão sobre a forma como 
os FEEI têm vindo a ser aplicados e o desenvolvimento que têm 
proporcionado nos territórios e na vida diária das pessoas. A 
comparação com outros países também não é satisfatória. Apesar 
das enormes quantias investidas em projetos cofinanciados ao longo 
das últimas décadas, países que iniciaram este processo mais tarde 
estão a obter resultados mais rapidamente. Neste sentido, propostas 
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Objectivos da Operação

Resumo

Descrição do Estado Atual dos 
Trabalhos

de trabalho como a que aqui se apresenta, cujos resultados permitem 
canalizar melhor os recursos e incrementar a eficiência da utilização 
dos FEEI, podem ser de grande utilidade prática e com efeitos 
francamente positivos.

O objetivo geral deste projeto é desenvolver um estudo, e 
consequentemente um quadro metodológico, que permita avaliar em 
que medida os FEEI são indutores de desenvolvimento sustentável 
nas regiões onde são aplicados.
A metodologia aqui desenvolvida deverá proporcionar o alcance dos 
seguintes objetivos específicos:
• Identificar das variáveis relevantes em termos de operações 
cofinanciadas (FEEI) e de desenvolvimento regional.
• Recolher dados dinâmicos sobre o recurso aos FEEI por parte das 
regiões e sobre o seu desenvolvimento.
• Construir indicadores de utilização dos FEEI e de desenvolvimento 
regional.
• Identificar correlações significativas entre os FEEI e o 
desenvolvimento regional, tendo em conta a EstratégiaPortugal2030.
• Construir gráficos matriciais de desenvolvimento versus FEEI.
• Analisar a eficiência das regiões na utilização dos FEEI.
• Desenhar a curva de eficiência e posicionar as diversas regiões.
• Construir uma página Web de indicadores.
• Implementar ações de divulgação e comunicação de resultados.

Neste projeto é analisada a relação entre os FEEI e o 
desenvolvimento regional, a partir de metodologias de análise do tipo 
data mining, data envelopment analysis e gráficos matriciais.
O estudo e a metodologia aqui propostos produzirão elementos de 
leitura e interpretação simples (gráficos de significância, gráficos 
matriciais, gráficos de eficiência) que podem servir de apoio à 
decisão política.

O projeto que se apresenta a concurso não está ainda em fase de 
implementação, mas assenta num conjunto de elementos e 
pressupostos que garantem a sua qualidade e o seu sucesso.
Um estudo publicado na Universidade de Aveiro 
(http://hdl.handle.net/10773/30148) analisa o impacto das opções de 
política fiscal no desenvolvimento das regiões. A substituição da 
componente “política fiscal” pela componente “FEEI” conduzirá a uma 
metodologia, na linha do que aqui se propõe, demonstrando, por esta 
via, a exequibilidade do projeto. A disponibilidade de dados sobre os 
FEEI aprovados no site governamental do Portugal2020 
(https://www.portugal2020.pt/) vem colmatar o único elemento de 
incerteza. Significa isto, que há uma metodologia que já deu provas e 
dados que suportarão a sua aplicação. Resta agora garantir os 
recursos humanos com a competência científica e técnica para 
concretizar o estudo.
Paralelamente, está a ser desenvolvida uma linha de investigação 
que trará alunos de mestrado e/ou doutoramento para a temática da 
Avaliação das Políticas Públicas, adicionando conhecimento e 
abrindo novas abordagens.
Além disso, a equipa que integra o projeto possui elevada 
competência científica, técnica e profissional, constituindo uma rede 
de suporte multidisciplinar potenciadora de resultados práticos 
inovadores.

Diagnóstico da realidade visada com a 
implementação do projeto
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Caracterização

Calendarização Prevista

Localizações

Natureza do Investimento

Data prevista de Início

Data prevista de Conclusão

Código

Designação

Com utilização económica

                  Classificação Económica
                

31-01-2023

01-02-2022

3

Acções imateriais / Estudos

Não

NUTS II NUTS III Concelho Freguesia Percentagem

Extra-Regio NUTS II 100,00%

Os fundos europeus constituem a melhor oportunidade para 
alavancar o país e as regiões para níveis de desenvolvimento em 
linha com os novos desafios colocados pela Agenda 2030 para o 
Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas e pela Estratégia 
Portugal2030.
É notório que o conceito de desenvolvimento de hoje é diferente do 
que era há 10 ou 20 anos. Mais rotundas, estradas, computadores, 
organismos públicos ou formações avulsas não significam 
necessariamente mais desenvolvimento. Uma estrada agradável não 
tem necessariamente que ser uma autoestrada, uma boa casa não 
tem de ser um palácio e uma vida profissional de sucesso não pode 
estar indexada exclusivamente à obtenção de um diploma 
universitário. A Europa, as regiões e os cidadãos começam a 
relacionar a qualidade de vida a outros fatores que não só a riqueza. 
Um país mais culto, amante da liberdade, tecnicamente evoluído, 
com elevada consciência cívica e ambiental, respeitador e protetor 
das suas florestas e dos seus rios, com serviços públicos de 
qualidade e remunerações de trabalho dignas pode sempre comparar 
muito bem com qualquer país mais rico.
O parágrafo anterior ilustra o ponto de partida e o ponto de chegada. 
Este projeto, de forma objetiva, fornece metodologias de análise que 
permitem identificar os FEEI mais consequentes e as regiões que 
melhor os aproveitam. Desta forma, o projeto pode contribuir para 
melhor direcionar recursos que são escassos, otimizando os 
caminhos que potenciam o avanço civilizacional que o país ambiciona 
na Estratégia Portugal2030.

CAE Designação Percentagem

74900 Outras actividades de consultoria,  científicas, 
técnicas e similares, n.e.

100,00%
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Medidas de publicidade

Designação Nos termos do artigo 115º do regulamento (ue) n.o 1303/2013 do 
parlamento europeu e do conselho e do seu anexo XII, a estratégia 
de comunicação será operacionalizada tendo em conta os pontos que 
se seguem.
1) Todas as ações de informação e de comunicação realizadas pelo 
beneficiário reconhecem o apoio dos Fundos à operação, 
apresentando o emblema da União Europeia, juntamente com uma 
referência à União e ao FEDER, fundo que apoia a operação.
2) Durante a execução da operação, o beneficiário informará no seu 
sítio Web o público sobre o apoio obtido a partir dos Fundos e 
afixando em local visível do público um cartaz com informações sobre 
o projeto. Além disso, garantirá que os participantes na operação 
foram informados desse financiamento.
3) Qualquer documento relacionado com a execução de uma 
operação, usado para comunicação com o público ou participantes, 
designadamente qualquer certificado de participação ou outro 
certificado, incluirá uma declaração inequívoca segundo a qual o 
programa operacional foi apoiado pelo Fundo ou Fundos.
4) Será elaborado um relatório do estudo, acompanhado de um 
sumário executivo.
5) No final, a equipa submeterá o projeto à validação pelos pares e 
pela sociedade, organizando uma sessão pública para divulgação e 
discussão do relatório, das metodologias, resultados, conclusões e 
recomendações, referindo o apoio concedido pela EU.
6) Os principais resultados do projeto serão divulgados através de 
página Web própria, respeitando o estipulado no ponto1.
7) Havendo documentos científicos tais como dissertações de 
mestrado, teses de doutoramento, ou outros, desenvolvidos no 
âmbito do projeto ou em estreita ligação com este, esses documentos 
farão referência ao apoio da UE nos termos do ponto 1.
8) As comunicações em congressos científicos, qualquer que seja a 
sua tipologia, bem como os artigos científicos publicados, farão 
referência ao apoio da EU nos termos do ponto 1.
9) Outros elementos de divulgação, nomeadamente na imprensa 
escrita tradicional ou digital incluirão os elementos constantes no 
ponto 1.
10) Sem prejuízo das ações de comunicação já elencadas, os 
resultados do projeto poderão ser comunicados às entidades 
relevantes, como sejam, as CCDR’s, organismos públicos, câmaras 
municipais ou comunidades intermunicipais.

Identificação do Responsável Técnico da Operação

Nome do responsável

Cargo do responsável

Serviço/Departamento

Telefone do responsável

Telemóvel do responsável

Email do responsável

Email alternativo research@ua.pt

sbarreto@ua.pt

234380110

934257088

Inst. Sup. Contabilidade e Administração de Aveiro

Professor Adjunto

Sérgio dos Santos Barreto
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Beneficiários

Beneficiário NIF Sub Entidade Percentagem Principal

UNIVERSIDADE DE AVEIRO 501461108 100,00% Sim

Caracterização do Financiamento

Forma de Financiamento

Financiamento da Operação

Custo Total (1)

Invest. Não Elegível (2)

Invest. Elegível Não Comparticipado (3)

                  Investimento Elegível (4=1-2-3)
                

Operação Geradora de Receitas

Custo Total Atualizado (5)

Receitas Líquidas Atualizadas (6)

                  Despesas Elegíveis (7=5-6)
                

Défice de Financiamento (8a=7/5)

92 047,45 €

0,00 €

0,00 €

92 047,45 €

Não

92 047,45 €

Articulação com outras operações ou programas

No âmbito do QREN

Continuação

Complementar

Não

No âmbito do Portugal 2020

Continuação

Complementar

Não

FSE / FEDER

No âmbito de outros Programas 
Nacionais ou Comunitários

Continuação

Complementar

Não

Taxa Forfetária (8b)

Subvenção Não Reembolsável
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                  Montante Máximo Elegível (9=4x8)
                

          Elegível Não Comparticipado Receitas (10=4-9)

                  Total Elegível Não Comparticipado 
(11=10+3)
                

Taxa de Cofinanciamento

Contribuição FEDER/FC Total

Financiamento Público Nacional

Financiamento Privado

                  Fontes de Contrapartida Pública Nacional

                

Orçamento de Estado

  Capítulo 50

  Capítulo 3

0,00 €

0,00 €

75,00%

69 035,59 €

23 011,86 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €

Fontes de Contrapartida Privada

Capitais Próprios

  Capital

  Prestações Suplementares de Capital

0,00 €

0,00 €

0,00 €

Auto Financiamento

Capitais Alheios

  Financiamento Instituições de Crédito

  Empréstimos por Obrigações

  Suprimentos Consolidados

  Outras Dívidas a Sócios/Acionistas

  Fornecedores de Investimentos

  Locação Financeira

  Financiamento das Empresas

0,00 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €
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  Outras Fontes

Autarquia Local

Empresas Públicas

Orçamento Regional

Outras

Para operações com Contrapartida pública/OE

Código Orçamento de Investimento

                  Desig. do Projeto em Orçamento de 
Invest.
                

Ministério

Serviço

Empréstimo BEI

Recurso Emprestimo BEI

                  Recurso Emprestimo BEI Código
                

                  Recurso Emprestimo BEI Montante
                

                  Recurso Emprestimo BEI Data
                

0,00 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €

23 011,86 €

Não

Caracterização do Plano de Investimento

Componentes

Repartição Anual do Investimento por Fonte de Financiamento

Componente Designação Beneficiario Inv Elegivel Inv Nao Elegivel Inv Elegivel Nao 
Comparticipado

Custo Total

1 Despesas com Pessoal 501461108 65 748,18€ 0,00€ 0,00€ 65 748,18€

30 OCS – Taxa Fixa 501461108 26 299,27€ 0,00€ 0,00€ 26 299,27€

92 047,45€ 0,00€ 0,00€ 92047,45
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Ano FEDER/FC Orçamento 
de Estado

Autarquia 
Local

Empresas 
Públicas

Orçamento 
Regional

Outros Despesa 
Pública

Privado Elegivel Não 
Comparticipado

Não Elegivel Custo. Total

2014 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

2015 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

2016 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

2017 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

2018 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

2019 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

2020 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

2021 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

2022 63 282,62€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 21 094,21€ 84 376,83€ 0,00€ 84 377,00€ 0,00€ 0,00€ 84 377,00€

2023 5 752,97€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 1 917,65€ 7 670,62€ 0,00€ 7 671,00€ 0,00€ 0,00€ 7 671,00€

Total 69 035,59€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 23 011,86€ 92 047,45€ 0,00€ 92 048,00€ 0,00€ 0,00€ 92 048,00€

Indicadores

Ano Capital  Prestações 
Suplementares 

Autofinanciame
nto

Instituições de 
Crédito

Empréstimos 
por Obrigações

Suprimentos 
Consolidados

Outras Dívidas Fornecedores  Locação 
Financeira

 Empresas Custo Total 
Privado

2014 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

2015 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

2016 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

2017 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

2018 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

2019 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

2020 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

2021 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

2022 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

2023 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

Total 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

Repartição Anual do Investimento Privado por Fonte de Financiamento
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Código Indicador Tipo Unida
de

Meta Valor Referência Ano Alvo Observacoes

O.AT.03.E Ações de 
Informação, 
divulgação e 
publicitação do 
Programa

Realização N.º 7,00 0,00 2022 De acordo com a 
memória descritiva: • 
Será elaborado um 
relatório do estudo, 
acompanhado de um 
sumário executivo. Ano 
alvo: 2022. • No final, a 
equipa submeterá o 
projeto à validação 
pelos pares e pela 
sociedade, organizando 
uma sessão pública 
para divulgação e 
discussão do relatório, 
das metodologias, 
resultados, conclusões e 
recomendações, 
referindo o apoio 
concedido pela EU. Ano 
Alvo: 2022. • Os 
principais resultados do 
projeto serão divulgados 
através de página Web 
própria. Ano Alvo: 2022. 
• Os progressos do 
estudo serão 
submetidos a escrutínio 
científico através da 
apresentação de 
comunicações em 
congressos científicos. 
Ano Alvo: 2022. • Está 
prevista a publicação 
de, pelo menos, um 
artigo científico. Ano 
Alvo: 2023. • Está 
prevista a publicação de 
um artigo na imprensa 
escrita tradicional, mais 
concretamente no Diário 
de Aveiro, como forma 
de alargar o 
conhecimento sobre os 
resultados do estudo a 
outros públicos. Ano 
Alvo: 2022. • Prevê-se 
que o estudo conduza à 
conclusão de, pelo 
menos, um dissertação 
de mestrado. Ano Alvo: 
2022.

Informação Complementar

Nome da Informação Complementar Valor

Documentos
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Tipo Nome Data Utilizador

Memoria Descritiva CVcombined.pdf 29/06/2021 14:48 227138490

Memoria Descritiva Shortbio-Hugo Almeida.pdf 30/06/2021 17:36 227138490

Memoria Descritiva POAT_MemóriaDescritiva-
SergioBarreto_vf.pdf

30/06/2021 17:38 227138490

Memoria Descritiva DECLARAÇÃO-Gilberto 
Fernandes.pdf

29/06/2021 14:49 227138490

Documentos justificativos DECLARAÇÃO REGIME IVA 
2021.pdf

29/06/2021 14:32 227138490

Memoria Descritiva DECLARAÇÃO-
AlexandraPolido_signed.pdf

29/06/2021 14:49 227138490

Memoria Descritiva DECLARAÇÃO-Sérgio 
Barreto_signed.pdf

29/06/2021 14:49 227138490

Memoria Descritiva DECLARAÇÃO-Hugo de 
Almeida.pdf

30/06/2021 17:36 227138490

Comprovativo Declaracao_Eligibilidade_UA_signe
d.pdf

29/06/2021 14:32 227138490

Memoria Descritiva DECLARAÇÃO-Sara 
Pires_signed.pdf

29/06/2021 14:49 227138490

Comprovativo Comprovativo da Candidatura 
POAT-01-6177-FEDER-000070.pdf

30/06/2021 17:53
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Resumo dos Dados:

Nome Beneficiário UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Submetido por ARTUR MANUEL SOARES DA SILVA

NIF

NIF

501461108

183720270

Data de Submissão 30-06-2021 17:53:44

Termos e Condições de Submissão de candidatura

1. ter conhecimento das normas regionais, nacionais e comunitárias que regulam o acesso aos apoios no âmbito dos 
FEEI e assegurar o seu cumprimento;

2. não deter nem ter detido mais de 50% do capital de uma empresa, por si, pelo seu cônjuge não separado de 
pessoas e bens ou pelos seus ascendentes ou descendentes até ao 1º grau, bem como por aquele que consigo viva 
em união de facto, que não apresente situação regularizada em matéria de reposições no âmbito de financiamentos 
dos FEEI;

3. que se encontra legalmente constituído e pode desenvolver a sua atividade no território abrangido por este 
Programa Operacional ou Programa de Desenvolvimento Rural e respetiva tipologia de operação e investimento;

4. que autoriza a consulta à sua situação tributária e contributiva perante a Fazenda Pública e Segurança Social, de 
modo a ser confirmado que tem a sua situação regularizada;

5. que tem a sua situação regularizada em matéria de reposições no âmbito dos financiamentos do FEDER, FSE, Fundo 
de Coesão, FEADER (agricultura) e FEAMP (pescas);

6. que se encontra certificado nas áreas de formação abrangidos pela candidatura ou que irá contratar, para o efeito, 
entidade(s) formadora(s) certificada(s), nos casos aplicáveis;

7. que não está impedido de recorrer ao financiamento do FEDER, FSE, Fundo de Coesão, FEADER (agricultura) e 
FEAMP, nos termos do artigoº 14º do Decreto-Lei nº 159/2014 de 27 de outubro;

8. que não apresentou a mesma candidatura a outra autoridade de gestão, no âmbito da qual ainda esteja a decorrer 
o processo de decisão ou em que a decisão sobre o pedido de financiamento tenha sido favorável;

9. que assegura o cumprimento da programação temporal e física da operação;
10. que assegura a disponibilidade orçamental em níveis adequados à execução da operação, de acordo com a 

programação;
11. que possui ou tem capacidade para assegurar, até à aprovação da candidatura, os meios técnicos, físicos e os 

recursos humanos necessários ao desenvolvimento da operação;
12. que a entidade dispõe de contabilidade organizada em conformidade com as regras internacionais de contabilidade, 

quando aplicável;
13. que o beneficiário adota comportamentos que respeitam os princípios da transparência, da concorrência e da boa 

gestão dos dinheiros públicos;
14. que o beneficiário não tem salários em atraso;
15. que são verdadeiras as informações constantes desta candidatura e não é omitida qualquer informação solicitada.
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